
PREFEITURA MUNlCIPAL DE POCINHOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

L�I NQ 128, de 25 de junho de 1962

A�toriza o Poder Executivo dispensar o im­
posto Predial Rural e dá outras providências. 

O PRFFEITO MUNICIPAL DE POCINPOS, no uso de suas atribuições: 

Faço saber que a câmara Mun�cipal decreta e eu sanciono a se­

guinte lei. 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a disp�nsar o Im­

pôsto Predial Rural do ano de 1962.

Art. 2$.- Não serão dispensados os impôstos Prediais Rurais 

que estão em Dívida Ativa. 

Art. 39 - Revogadas as d 1 sposiçÕes em contrário, esta lei en­

trará em vigÔr na data de sua publicaçãn. 

Prefeitura MUnicipal de Pocinhos, em 5 de Julho de 1962.
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